
MANTIDO pelo Plenúrio, com voto Contrdrio do Ðeputødo

LUU CASTRO, em Discussão Gersl e Votação Únicø, o VETO TOTAL N"

18/2017, oriundo da MENSAGEM GOVERNAMENT'AL Ìý" 69/2017, øposto

øo Projeto de Lei Complementør no 07/2016, de øwtoria do Depwtødo

DERMIL,SOIV CHAGAS, que "ESTABELECE norrnøs de Jinunças públicas

complementares ù lei complementør federøl n" 101, de 04 de møío de 2000 e ù

lei federøl n" 4.320, de 17 de mørço de 1964, com o objetivo de gurantir ø

observância dos princípios de responsabilidøde e trønspørência no âmbito do

Estado do Amazonøs.". Com PARECER FAVOruíVEL A0 VETO dq

Comissão Especial (Relator: Deputødo SERA,FIM CORRÊ,Ð.

Comunique-se øo Excelentíssirno Sr. Governador do Estado.

Em: 13 de setembro de 2017.

DEPUTADO BELARMIIVO LINS

2' Vice-Presidente


